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Artigo lº - A Câmara se reunirá ordinàriamente uma vez por sema-

Resolução nº 19 de 10 de julho de 1967
(Dispõe sÔbre redução dos dias de Sessão e dá outras providênci-
as.)

AA Camara Municipal de Votorantim aprova e a Mesa promulga a se -
guinte resolução :

na.
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•.. ,O dia de reuniao sera o de quinta feira, obedecendo

em tudo o que dispõe o Regimento Interno.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

ACamara Municipal de Votorantim em 10 de julho de 1967

APublicado na Diretoria da Camara Municipal na data supra.

Dr. Francisco Solla Galera
Diretor de Secretaria


